
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTAD3    DE    MINAS    GERAIS

TJÊ:ÃNfi&
Dispõe  sôbre  a  denominaçao  de  via  pábiica.-

o  Povo  do  Município  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou
e  eu  sanclono  a  seguinte  lei:-

Art.1Q   -Passa  a  denonúnam-se   ''RUA  MANOEL  1,"0  RODmmom,   c

prolongamento  da  i.ua  Eduardo  de  Paula Reis  -  depois  da  ponte  do  rlbe]
rão  de  Rodeii`o  -,  no  disti.ito  de  Rodeiro.

Art.   2Q  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  enti.ando
~esta  lei  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

MANDO,   portanto,   a  tôdas  as  aLutoridai' es  a  quem  o  conheclmem
to  e  execução  desta  iei  pei.tencer,  que  a  cumpram  e  a  Í.açam  cumprir  tâ
inteiramente  como  nela  se  contém.

Prefeitui.a  Municipai  de  Ubá,a4'  de  fewreiro  de  ig62.

ADOLF
Prefeito  Mmiclpal


